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ATA DA 41ª SESSÃO ORDINÁRIA 
DA 53ª REUNIÃO ANUAL 
REALIZADA EM 26 DE NOVEMBRO DE 2018. 
 
 
PRESIDENTE: Sr. PATRIK PELOI FLÁVIO. 
1º SECRETÁRIO: Sr. WALTER FERNANDES MARTINS. 
 
VEREADORES PRESENTES: Abraão Isaque Miranda 
Cavalcante, Agilson Flausino da Silva, Guilherme César 
Dutra, Jacy da Silva, Jaime Vieira Bueno, Joaquim Rafael 
Neto, José Joaquim Soares, Patrik Peloi Flávio e Walter 
Fernandes Martins. 
 

 
Ao vigésimo sexto dia do mês de novembro de dois mil e dezoito, no 

prédio em que funciona a Câmara Municipal de Goioerê, Estado do 

Paraná, na Avenida Amazonas n° 270, realizou-se a 41ª Sessão 

Ordinária da 53ª Reunião Anual. Os trabalhos foram iniciados às 

20h09min e encerrados às 21h043min, presidido pelo Senhor Vereador 

Patrik Peloi Flávio, e secretariado pelo Senhor Vereador Walter 

Fernandes Martins. Procedida à chamada e constatada a existência 

de “quórum” legal, Senhor Presidente. – Havendo número legal, Sob a 

proteção de Deus, declaro abertos os trabalhos da 41ª (quadragésima 

primeira) Sessão Ordinária da 53ª (quinquagésima terceira) Reunião 

Anual realizada em 26 de novembro de 2018. Consoante ao disposto 

no inciso I, do § 2º, do Artigo 114, da Resolução Nº 001/2012 

(REGIMENTO INTERNO), ouviremos a leitura da Palavra que será 

proferida pela Pra. MARLI MENEZES DE OLIVEIRA, Igreja do 

Evangelho Quadrangular de Goioerê. ANTES DE DAR 

PROSSEGUIMENTO AOS TRABALHOS, INFORMO AOS 
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SENHORES VEREADORES E AO PÚBLICO PRESENTE QUE HOJE 

TEREMOS A PARTICIPAÇÃO NA TRIBUNA LIVRE DOS ALUNOS DO 

COLÉGIO NOVO MUNDO – WITOR EDUARDO MOREIRA ELIZIÁRIO 

E CARLOS EDUARDO DAL BEM PIRES – MATÉRIA A SER 

EXPOSTA: APRESENTAÇÃO DO PROJETO CARAVANA DA 

FELICIDADE, REALIZADO ATRAVÉS DO PROGRAMA “A UNIÃO FAZ 

A VIDA” – EXPLANAÇÃO SOBRE O RESULTADO DA PESQUISA 

REALIZADA. NO MOMENTO OPORTUNO A PALAVRA SER-LHE-Á 

FRANQUEADA.  Neste momento coloco em discussão a Ata da Sessão 

anterior, para que possa sofrer Emendas ou Retificações – Não 

havendo discussão, a mesma está aprovada. Solicito ao Senhor 

Secretário a leitura das matérias constantes do Expediente. Para o 

Expediente constam as seguintes matérias: Mensagem nº 097/2018 – 

Recebida do Chefe do Poder Executivo, apensando PROJETO DE LEI 

Nº 099/15/2018 – Súmula: DISPÕE SOBRE A SUPLEMENTAÇÃO DE 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Mensagem nº 099/2018 – Recebida do 

Chefe do Poder Executivo, apensando PROJETO DE LEI Nº 

100/15/2018 – Súmula: DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DE TESTE 

SELETIVO PARA PROVIMENTO DE CARGO DE AGENTE DE 

COLETA DE LIXO EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Requerimento nº 123/2018 de autoria do Vereador José Joaquim 

Soares, O Vereador que subscreve, formulado em consonância com 

as normas estatuídas no Regimento Interno da Câmara Municipal, 

requer, após ouvido o Soberano Plenário, seja remetido expediente ao 

Exmo. Sr. Pedro Antônio de Oliveira Coelho, MD. Prefeito Municipal, 

para que determine à Secretaria e/ou ao setor competente, para que 

nos informe o seguinte: Em relação à situação da Companhia de 

Desenvolvimento, Urbanização e Saneamento S/A (CODESA), tendo a 
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Prefeitura Municipal de Goioerê como a principal acionista, como que 

está o processo de extinção da CODESA? Desde quando a mesma 

está inativa? Se houve despesas com a CODESA após a sua 

inatividade? Se sim, quais foram tais despesas e respectivamente os 

credores? Requerimento nº 124/2018 de autoria do Vereador Jacy 

da Silva, O Vereador que subscreve, formulado em consonância com 

as normas estatuídas no Regimento Interno da Câmara Municipal, 

requer, após ouvido o Soberano Plenário, seja remetido expediente ao 

Exmo. Sr. Pedro Antônio de Oliveira Coelho, MD. Prefeito Municipal, 

para que determine à Secretaria de Saúde, para que nos informe o 

seguinte: Se há um levantamento periódico do número de pacientes 

que são assistidos nas Unidades Básicas de Saúde do Município de 

Goioerê? Se há um histórico individual de cada paciente e se é 

observado a frequência deste paciente na UBS? Qual tem sido o 

principal motivo da frequência constante de um mesmo paciente na 

UBS? Requerimento nº 125/2018 de autoria do Vereador Agilson 

Flausino da Silva, O Vereador que subscreve, formulado em 

consonância com as normas estatuídas no Regimento Interno da 

Câmara Municipal, requer, após ouvido o Soberano Plenário, seja 

remetido expediente ao Exmo. Sr. Pedro Antônio de Oliveira Coelho, 

MD. Prefeito Municipal, para que determine ao setor competente, para 

que nos informe o seguinte: Em relação à obra de pavimentação 

asfáltica do Jardim América III, qual a previsão de início, pois conforme 

o Ofício nº 0151/2018/DP/PMG, de 20 de setembro do corrente ano, a 

obra já havia sido licitada e o cronograma já estava aprovado pela 

Caixa Econômica Federal; e, Quanto à Emenda Parlamentar que foi 

divulgada pelo Deputado Hermes Parcianello, tendo por finalidade 

dentre outras, a construção de uma Praça no Jardim Colina Verde, se 

tal emenda já foi liberada? Se o processo licitatório já foi iniciado? Do 

contrário, quais os motivos dá não liberação do referido recurso, haja 



4 

 

 

 

 

 

 

 

 

Regimento Interno 
Art.112. De cada sessão da Câmara, lavrar-se-á ata dos trabalhos, contendo resumidamente os assuntos 
tratados. 
§1º Os Documentos apresentados em sessão e as proposições serão transcritos, contendo somente a sua emente 
e seu autor; relação nominal dos vereadores que fizerem uso da palavra, salvo requerimento de transcrição integral 
e o resultado da votação, sendo que a integra das sessões será gravada em fitas, CD’s (compact disc) ou quaisquer 
outros meios de armazenamento de voz e imagem, que serão numeradas e permanecerão arquivadas por um 
período de 12 (Doze) meses na Secretaria desta Casa. 
 

vista que no mês de agosto do ano em curso, aprovamos e Vossa 

Excelência sancionou a Lei Municipal nº 2600/2018 que versa sobre a 

abertura de crédito adicional especial na ordem de R$ 400.000,00 para 

tal finalidade.  Indicação nº 207/2018 de autoria do Vereador José 

Joaquim Soares, O Vereador que subscreve, formulada de acordo 

com as normas regimentais vigentes, solicita, após ouvido o Soberano 

Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. Sr. Pedro Antônio de 

Oliveira Coelho, MD. Prefeito Municipal, para que inclua no 

cronograma de obras e serviços da prefeitura o seguinte: Reparos e 

manutenção necessária nos aparelhos da Academia ao Ar Livre 

(Academia da Melhor Idade), instalada na Praça Papa Paulo VI.  

Indicação n.º 208/2018 de autoria do Vereador Abraão Isaque 

Miranda Cavalcante, O Vereador que subscreve, formulada de acordo 

com as normas regimentais, na qual solicita, após ouvido o Soberano 

Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. Sr. PEDRO ANTÔNIO DE 

OLIVEIRA COELHO, MD. Prefeito Municipal, determinando ao setor 

competente, a realização dos seguintes serviços: Operação tapa-

buracos na Avenida Paraná, especialmente abaixo do Hospital Santa 

Casa, prosseguindo pela Rua Engenheiro Beltrão até a C. Vale, onde 

houver necessidades. Indicação nº 209/2018 de autoria do Vereador 

José Joaquim Soares, O Vereador que subscreve, formulado de 

acordo com as normas regimentais vigentes, solicita após ouvido o 

Soberano Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. Sr. DOUGLAS 

FABRÍCIO, DD. Deputado Estadual, para que diante do aporte 

conseguido pelo Governador Eleito Carlos Roberto Massa Junior, na 

ordem de R$ 40 milhões de reais, para o desenvolvimento do Programa 

“Olho Vivo” no Estado do Paraná, que visa a criação de Centros de 

Monitoramento Regionais na área da Segurança Pública, pedimos o 

empenho do Nobre Deputado para que o Município de Goioerê seja 

incluído no referido programa, e, bem como também, assegure Emenda 
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no Orçamento do Estado, para o exercício vindouro, destinados à 

segurança pública municipal de Goioerê. Indicação n.º 210/2018 de 

autoria dos Vereadores Guilherme Dutra e Jaime Vieira Bueno, O 

Vereador que subscreve, formulada de acordo com as normas 

regimentais, reiteram o contido na Indicação nº 016/2018, na qual 

solicitam, após ouvido o Soberano Plenário, seja remetido expediente 

ao Exmo. Sr. PEDRO ANTÔNIO DE OLIVEIRA COELHO, MD. Prefeito 

Municipal, determinando ao setor competente, a realização dos 

seguintes serviços: Melhorar o acesso à comunidade Agrovila Luiz 

Barros Novaes, executando os serviços de patrolamento, 

cascalhamento e compactação do solo nas vias internas de acesso às 

propriedades da Agrovila, e bem como também, se possível arrumar as 

entradas das curvas de níveis. Indicação nº 211/2018 de autoria do 

Vereador José Joaquim Soares, O Vereador que subscreve, 

formulado de acordo com as normas regimentais vigentes, solicita após 

ouvido o Soberano Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. Sr. 

Rubens Bueno, DD. Deputado Federal, para que assegure Emenda no 

Orçamento Geral da União, para o exercício vindouro, destinada à 

segurança pública municipal de Goioerê. Indicação n.º 212/2018 de 

autoria do Vereador Agilson Flausino da Silva, O Vereador que 

subscreve, formulada de acordo com as normas regimentais, na qual 

solicita, após ouvido o Soberano Plenário, seja remetido expediente ao 

Exmo. Sr. PEDRO ANTÔNIO DE OLIVEIRA COELHO, MD. Prefeito 

Municipal, objetivando a realização de estudos técnicos, visando à 

elaboração de um Projeto de Lei e posterior envio a esta Casa para 

apreciação dos Vereadores, dispondo sobre: Projeto de Lei – Súmula: 

Dispõe sobre o Programa de Apoio à Geração de Emprego para Jovens 

e dá outras providências. Segue modelo em tela para nortear a feitura 

do mesmo em nossa cidade. Indicação n.º 213/2018 de autoria do 

Vereador Agilson Flausino da Silva, O Vereador que subscreve, 
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formulada de acordo com as normas regimentais, solicita, após ouvido 

o Soberano Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. Sr. PEDRO 

ANTÔNIO DE OLIVEIRA COELHO, MD. Prefeito Municipal, solicitando 

a realização de estudos, objetivando a construção de uma Cancha de 

Bocha, na Praça dos Nordestinos. É o que consta Presidente. Indago 

ao Senhor Secretário se há oradores inscritos para a lista própria do 

expediente? Fizeram uso da Palavra no Expediente, os seguintes 

Vereadores, a saber: JOAQUIM RAFAEL NETO – aparte Patrik Peloi 

Flávio; ; AGILSON FLAUSINO DA SILVA; ABRAÃO ISAQUE 

MIRANDA CAVALCANTE; GUILHERME CÉSAR DUTRA; JACY DA 

SILVA. Indago aos Senhores Vereadores se há interesse em discutir 

as matérias apresentadas? Não havendo interesse em discuti-las, as 

mesmas estão aprovadas, e as medidas de encaminhamento serão 

tomadas. Indago ao Senhor Secretário se constam matérias para a 

Ordem do Dia? Consta, Senhor Presidente. Teremos o seguinte: Em 

discussão, votação única e redação final de autoria do Vereador Patrik 

Peloi Flávio, PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 005/15/2018 – Súmula: 

Cria a Comissão Permanente de Segurança Pública, acrescenta o 

Inciso V ao Parágrafo Único do Art. 63 e Art. 93-A na Resolução nº 

001/2012 – Regimento Interno da Câmara Municipal de Goioerê. Em 

PRIMEIRA discussão e votação de autoria do Chefe do Poder 

Executivo, PROJETO DE LEI Nº 098/15/2018 – Súmula: INSTITUI O 

CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. Procedida a leitura das matérias, submeto à 

discussão plenária o Projeto de Resolução nº 005/15/2018. A 

PALAVRA ESTÁ LIVRE. Fizeram uso da palavra os seguintes 

Vereadores, a saber: Walter Fernandes Martins; Patrik Peloi Flávio; 

José Joaquim Soares. EM VOTAÇÃO. OS VEREADORES QUE 

APROVAM PERMANEÇAM COMO ESTÃO, CASO CONTRÁRIO, 

MANIFESTEM-SE FICANDO EM PÉ. PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 
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005/15/2018 APROVADO POR UNANIMIDADE DOS VEREADORES 

EM DISCUSSÃO, VOTAÇÃO ÚNICA E REDAÇÃO FINAL. Em 

PRIMEIRA discussão o Projeto de Lei nº 098/15/2018. A PALAVRA 

ESTÁ LIVRE. Fez uso da palavra o Vereador: Walter Fernandes 

Martins. EM VOTAÇÃO. OS VEREADORES QUE APROVAM 

PERMANEÇAM COMO ESTÃO, CASO CONTRÁRIO, MANIFESTEM-

SE FICANDO EM PÉ. PROJETO DE LEI Nº 098/15/2018 APROVADO 

POR UNANIMIDADE DOS VEREADORES EM PRIMEIRA 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. De acordo com os incisos I e II, do Artigo 

261, do Regimento Interno, neste momento fará uso da Tribuna Livre 

os alunos do colégio novo mundo – WITOR EDUARDO MOREIRA 

ELIZIÁRIO e CARLOS EDUARDO DAL BEM PIRES – matéria a ser 

exposta: apresentação do projeto caravana da felicidade, realizado 

através do programa “a união faz a vida” – explanação sobre o 

resultado da pesquisa realizada. Informo que os mesmos dispõe de 05 

(cinco) minutos, prorrogável uma única vez por igual período para 

usarem da palavra. Os alunos apresentaram seus estudos e um pouco 

das atividades desenvolvidas para a realização do projeto, bem como 

demostraram as intenções de resultados do mesmo. Fizeram 

comentários os seguintes vereadores, a saber: Patrik Peloi Flávio; 

Abraão Isaque Miranda Cavalcante; Joaquim Rafael Neto; Jacy da 

Silva; Agilson Flausino da Silva; Guilherme César Dutra. Indago ao 

Senhor Secretário se há oradores inscritos na lista própria da 

Explicação Pessoal? Fizeram uso da Palavra na Explicação Pessoal, 

os seguintes Vereadores, a saber: JOAQUIM RAFAEL NETO; 

GUILHERME CÉSAR DUTRA, que solicitou permissão para falar de 

onde estava, sendo autorizado pelo Presidente. PATRIK PELOI 

FLÁVIO; JACY DA SILVA. Não havendo outras matérias sujeitas à 

deliberação Plenária, agradecemos a presença do público a esta Casa 

de Leis, aos amigos internautas que estão nos acompanhando através 
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das páginas oficiais da Câmara - via Facebook e pelo canal do Youtube, 

aos Senhores Vereadores pela forma democrática como se portaram, 

desejando a todos uma boa noite, e em nome de DEUS declaro 

encerrados os trabalhos da presente Sessão Ordinária. Determinando 

a lavratura da presente ata que, após aprovada, será assinada pelo 

Senhor Presidente e todos os demais membros da Mesa Diretora. 

 
SALA DAS SESSÕES, EM 26 DE NOVEMBRO DE 2018. 

 
 
 

PATRIK PELOI FLÁVIO 
Presidente 

 
 
 
 

GUILHERME CÉSAR DUTRA 
Vice-Presidente 

 
 
 
 

WALTER FERNANDES MARTINS 
1º Secretário  

 
 
 
 
 

AGILSON FLAUSINO DA SILVA 
2º Secretário 

 


